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PÚBLICO ALVO :      SERVIDORES  DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
O Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA – ESMAL, Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA, e a Coordenadora de Cursos para Servidores da ESMAL, Juíza LUCIANA JOSUÉ RAPOSO LIMA DIAS, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto no art. 6º, ITEM II, da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICO, para conhecimento dos servidores interessados, mediante as regras constantes deste Edital, as inscrições para o CURSO:  “TEORIA E PRÁTICA REFERENTE A PROCESSOS POR ATO INFRACIONAL”.
1 - DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO:
1.1 CURSO: “TEORIA E PRÁTICA REFERENTE A PROCESSOS POR ATO DE INFRAÇÃO PENAL”.
	1.2 Professor colaborador:  Esp. JOÃO PAULO MARTINS DA COSTA
Currículo Resumido: Bacharel em Direito Empresarial pela Univerm Direito pela Universidade de Fortaleza, Especialista em  idade de Fortaleza, Professor em Cursos Preparatórios para Concursos Públicos — Direito Eleitoral e Direito Penal, Professor da Escola da Magistratura de Alagoas, Juiz de direito desde 2010.


1.3. Modalidade: Presencial

1.4. Carga horária total: 20h/a
1.5. Número de vagas: 80 (oitenta) vagas
1.6. Datas do Curso: 04 e 05/04/2019
1.7. Horário: Das 08 às 12:10h e das 14:00h às 18:10h.

1. LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1. ESMAL - MACEIÓ.
3.  DAS INSCRIÇÕES
3.1.As inscrições estarão abertas e serão realizadas exclusivamente via internet, no site http://eventos.esmal.tjal.jus.br/login

Período de inscrições: 11/03/2019 a 01/04/2019 
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
4.1 Objetivo: Através de textos, jurisprudências, exposi¢ão e da interação com os participes do curso, aprofundar os estudos práticos na seara da disciplina a ser estudada.
4.2 Conteúdo Prográmtico:
1 — Direito da Infância e Adolescência - o Ato Infracional
 2 — A Remissão

3 — Das Medidas Socioeducativas propriamente ditas

4 — Dos atos infracionais  durante o plantão Judiciário

5 — Da Pratica na emissão de guias

6 — Resoluções do Conselho Nacional de Justiça Justiça e Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça de Alagoas.
Metodologia de Ensino: Avaliação: avaliado em grupo (por escrito e mediante apresentação)
Conhecimento/Habilidade a ser adquirido(a) ao final do curso: Com o conhecimento da matéria estudada, aplicar as resoluções e provimentos em qualquer situação. Não só nas varas que atuam com a matéria, mas para aqueles que possuem contato com a mesma durante o plantão  judiciário.
Bibliografia:
ISHIDA, Valter Kenji. Estatuto da Criança e do Adolescente — doutrina e Jurisprudéncia. 19. ed. Salvador: JusPODIVM, 2018

Estatuto da Crianga e do Adolescente comentado — Coord Munir Cury, 10. ed, Malheiros

RAMIDOFF, Mario Luiz. SINASE - Sistema Nacional de Atendo,ento Socioeducativo. 2.ed. Saraiva, 2017

CARVALHO, Marcio Pinho de. Execução das Medidas Socioeducativas. Editora Processo, 2017

5. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA 
O processo de avaliação dos cursistas será baseado nos seguintes critérios:
5.1. Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75%, salvo apresentação de justificativa, que passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL;
5.2     Avaliação em classe por meio de trabalho de conclusão e aplicação do aprendizado, sendo necessário a obtenção de conceito “satisfatório” para recebimento de certificado. 
5.3 Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fins de aproveitamento.
6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES
Os Servidores que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento.

7.CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO
7.1. Conhecimento de protocolos mais eficazes no funcionamento dos juizados especiais, alinhados à nova sistemática do CPC nos pontos aplicáveis aos Juizados Especiais. Habilidades processuais com aplicação prática no Micro-sistema dos juizados especiais.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.

8.2. Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do Curso.


8.3. Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, no mesmo semestre, o servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata o item 5.1. do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibilidade de vagas. 

8.4.  Serão conferidos certificados aos servidores que tenham atendido as exigências dos itens 5.1. 5.2 e 5.3 do presente Edital.

8.5.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.                                
Maceió, 29 de Janeiro de 2019.
              DES. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
        Diretor-Geral da Esmal
A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, torna pública a abertura de inscrições para o Curso “TEORIA E PRÁTICA REFERENTE A PROCESSOS POR ATO INFRACIONAL”.








